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Art. 2º. Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto;

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de abril de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1937, de 25 de abril de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 2.628.000,00 (Dois Milhões, Seiscentos e Vinte e Oito Mil Reais) na 
dotação constante do anexo I, deste Decreto;
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Art. 1º. Esta Lei promove alteração na Lei Complementar Municipal nº 
112/2024, que dispõe sobre a Estruturação do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I da referida Lei Complementar, na forma 
aqui apresentada, produzindo efeitos jurídicos e financeiros conforme os termos ora 
estabelecidos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de março de 2024.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

LEI COMPLEMENTAR nº 132, de 25 de abril de 2025.

Altera a Lei Complementar Municipal Nº 112, de 25 de março 
de 2024, que dispõe sobre a estruturação do Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Efetivos 
da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado 
do Rio Grande do Norte, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

São Gonçalo do Amarante/RN em 25 de Abril de 2025.
204º da Independência e 137º da República

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal.
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condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
totalizando a importância de R$ 3.397,65 (três mil, trezentos e noventa e sete reais e 
sessenta e cinco centavos). As despesas decorrentes da contratação do objeto deste 
Termo correrão à conta dos recursos, na seguinte dotação orçamentária vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA; PROJETO/ATIVIDADE 2.269 – ESTRUTURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR; ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 
Outros servicos de terceiros - pessoa juridica e 33.90.30 – Material de consumo; 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos.

São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de abril de 2025.
EMILIA CAROLINE MAIA DE MEDEIROS LUCENA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2025

Processo n° 61881/2025
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos 
presentes autos, torna dispensável, com fundamento no Art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e com fundamento no art. 12, Decreto Municipal 
n.º 1.758/2023, de 29 de dezembro de 2023, a contratação da empresa PONTANEGRA 
AUTOMOVEIS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o número 40.757.908/0001-69, localizado 
na Av. Roberto Freire, n° 701, Capim Macio, Natal/RN - CEP: 59078-600, objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços da 3a revisão 
mecânica e fornecimento para troca de peças do veículo Cronos Drive 1,3 Flex 4P, 
vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho Assistência Social e Cidadania, conforme 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA N.º 048/2025/SAAE/SGA de 25 de abril 2025. 

Nomeia servidor para Coordenador de Divisão de Patrimônio

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA), 

RESOLVE:
 Art. 1º Nomear o servidor José Raniere Bento da Costa, matrícula n.º 217, 

para Coordenador de Divisão de Patrimônio no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de abril de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

PORTARIA Nº 047/2025/SAAE/SGA, de 25 de abril de 2025.

Concessão do 7º Adicional por Tempo de Serviço

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE/SGA, e 
em consonância com o parecer nº 056/2025, do processo nº 058/2025/SAAE/SGA

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora Lucione Moura Soares, matrícula nº 049, 

pertencente ao quadro de servidores efetivos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE, o Adicional por Tempo de Serviço, correspondente ao total de 07 (sete) 
quinquênios, a ser pago à razão de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o vencimento-
base da servidora.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de abril de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente 

SAAE
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Valor estimado da contratação: R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais) mensal. Valor 
Global: R$55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais).
Vigência da contratação: 9 (nove) meses consecutivos.
RATIFICO, como autoridade competente, em 25/04/2025, a contratação junto a 
MACÊDO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF no 
18.368.625/0001-76.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de abril de 2025.

Raimundo Nonato de Queiroz
Vereador Presidente

PEDIDO DE (nome completo da Licença)

(WSO TECNOLOGIA E ENERGIAS RENOVAVEIS), (05.617.497/0001-05), torna 
público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB a (LICENÇA SIMPLIFICADA – LS) para a (Implantação de Canteiro de Obra 
da UFV Zurich Natal 5.0 MWN), localizada (Aeroporto InternacSional de Natal,  Av.  
Ruy Pereira dos Santos nº 3100, Bairro: Aeroporto: São Gonçalo do Amarante CEP:  
59.290-000).

JHONNATHAS FERREIRA BENTO
GERENTE DE ENGENHARIA

GRUPO WSO 

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA

MONSENHOR NICOLAU LEITE DEPOSITO E COMERCIO DE RESIDUOS SOLIDOS 
DA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI, CNPJ: 18.683.589/0001-35, torna público que está 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mudanças Climáticas 
– SEMURB, com prazo de validade 25.04.2026 a LICENÇA PRÉVIA – LP em favor do 
Loteamento Jardins de Helena, localizado no Fazenda Arizona, Rodovia BR 406, KM 
162, S/Nº – Jardins – São Gonçalo do Amarante/RN.

Blandine Leite de Menezes
Representante legal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 09010001/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: AUTO 
POSTO SAO TOME LTDA, CNPJ nº 04.839.900/0001-88, com sede a Avenida 
Bacharel Tomaz Landim - CEP: 59295569 – UF RN, OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 6 (seis) meses, do contrato de 
fornecimento de combustíveis diversos (gasolina comum, diesel comum, diesel S 10) 
de acordo com as especificações contidas no Pregão Eletrônico nº 035/2023. A iniciar- 
se em 14/04/2025 a 14/10/2025 FUNDAMENTAÇAO LEGAL: artigos 65, Inciso I, §1º 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante/RN, 24 de Abril de 2025 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – 
CONTRATANTE AUTO POSTO SAO TOME LTDA.
*Republicado por incorreção

São Gonçalo do Amarante- RN, 25 de abril de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente

PORTARIA Nº 184/2025 – GP, de 14 de abril de 2025.

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR AO  TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE - 
TRE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Ceder o servidor ANTONIO NONATO DA SILVA FILHO, 

Recepcionista, matrícula 050646-1, ao Tribunal Regional Eleitoral TRE/RN, em 
exercício na 51ª Zona Eleitoral de São Gonçalo do Amarante - RN, para ficar à 
disposição pelo prazo de um ano, prorrogável, a contar da data de 01 de julho de 2025.

Parágrafo Único - Caberá a Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, o ônus da remuneração devida ao servidor.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de abril de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº005/2025

Objeto: Contratação de empresa ou profissional de engenharia civil para serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual para realização 
de orçamentos e estudo técnicos, acompanhamento, assessoramento e fiscalização 
técnica de obras e serviços de engenharia a serem executados no âmbito do prédio e 
anexos sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Processo Administrativo: 000013/2025
Documento de formalização da Demanda:10/2025
Previsão Orçamentária exercício 2025: Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara 
Municipal
Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000000 – Recursos Não vinculados a impostos
Fundamento Legal: Lei federal 14.133 de 01 de abril de 2021, nos moldes do art. 75, 
inciso II e da referida lei c/c Decreto municipal 1.758 de 29 de dezembro de 2023.
Justificativa/razão da escolha do contratado: MACÊDO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF nº 18.368.625/0001-76 com sede na R. 
Raimundo Chaves, 2182, sl. 501, Candelária, Natal/RN, ofertou a proposta mais 
vantajosa para os serviços do objeto do processo administrativo.
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